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DECRETO N.o3189/2023
UDECRETAMETODOLOGIA E HIERARQUIA SOBRE PEDIDOS DE AQUISiÇÃO
DE SERViÇOS EPRODUTOS DE MODO GERAL POR ESSA MUNICIPALIDADE"

ABIGAIL CATEU DIAS, Prefeita Municipal de Alvinlândia, Estado de São Paulo, no uso de suas

ªtriºyiç9~? Iggfli~, !; considerando ª L~i g~R~sJ;mnsªºiligªgg FiSçªI, NQYª Lgi º~Liçitªç~~s, e ªtribyiçges
as Pastas Municipais, DECRETA:

Artigo 12 - Fica decretado em todas repartições públicas municipais, que necessitarem a aquisição
de qualquer serviço, produtos, materiais de consumo, novas aquisições e outras qualquer tipo de

aquisição necessárias por qualquer Secretaria. Diretoria ou qualquer outro Departamento público deste
município.

Artigo 29 - O{s) pedido(s) poderá(ão) serfeito(s) por qualquer funcionário(a) desta municipalidade,

desde que JUSTIFICADOe previamente solicitado diretamente ao chefe da pasta (diretor, secretário, ou
chefe do departamento) a qual pertence. Excluir da declaração que trata o artigo 12 e 2º deste Decreto,

~9Iiçitªçºg? ~ ºgm~mgª~ gjf!~tªmgntg gXgçytªºªs ªºvingi'!~ ºi'! Çhgfê 99 gxgqJtivQ Q\..J Qrº~nªgQ QQr gstg
mesmo.

Artigo 39 -. Fica assim, PROIBIDOo pedido de funcionários diretamente ao setor de compras, assim
como: adquirir qualquer produto ou serviço e ainda, E:XTREMAMENTEPROIBIDO solicitar e adquirir

diretamente ao fornecedor, seja qual for.

Artigo 49 - Qiªntg di'! ~9IiçitflÇª9 çle i'!gyiSiçª9, Sgjª gg pgns 9Y dg sgrviçQS,º Ojr~tºr, Sgçrgtªri9 9\J
chefe de departamento, irá demandar junto ao Setor de compras, para assim seguir o tramite legal de

aquisição, levando a devida justificativa pra tal.
Artigo 52 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alvinlândia, 20 de julho de 2023.

ABIGAIL CJ<ITU DIAS
Prefeita Mun'cipal
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